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PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
GABINETE DO PREFEITO

OFÍCIO N." 738/2021/GPNV.

A Süa Excelência,o Senhor

Vanderlei Bastos Gonçalves
Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

Assunto: Encaminha Lei N" 3.595^ de 16 de julho de 2021

Nova Venccia/ES, 16 de julho de 2021.

CAMARA municipal de nova VENÉOArES
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Senhor Presidente,

Servimo-nos do presente para encaminhar a essa colenda casa de leis, a lei abaixo

elencada, devidamente sancionada, para os devidos fms:

> LEI N" 3.595, DE 16 DE JULHO DE 2021 - AUTORIZA A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL VISANDO A ADEQUAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO
EXERCÍCIO DE 2021.

Atenciosamente,

ANDRÉ WILER
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